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Proíbe a reprodução de músicas que contenham apologia ao crime, uso de drogas, violência, conteúdo pornográfico, linguagem obscena ou expressões de duplo sentido nas escolas municipais de Sumaré, facultativo às instituições de ensino estaduais, particulares e faculdades. 

Art. 1º Fica proibida a reprodução de músicas nas dependências das escolas municipais de Sumaré que:
I -  façam apologia ao crime, ao uso de drogas ou à violência;
II -  contenham conteúdo pornográfico ou linguagem obscena;
III - utilizem expressões de duplo sentido que promovam ideias inadequadas ao desenvolvimento moral de crianças e adolescentes.
§ 1º O disposto nesta Lei é facultativo às instituições de ensino estaduais, particulares e faculdades.
§ 2º A proibição prevista no caput se aplica a eventos promovidos pelas escolas municipais de Sumaré, bem como a apresentações, presenciais ou virtuais, feitas por professores, alunos ou convidados.
Art. 2º A responsabilidade pela fiscalização do cumprimento desta Lei caberá às diretorias das escolas municipais, que deverão adotar as medidas necessárias para coibir a execução das músicas mencionadas no Art. 1º.
Art. 3º O descumprimento desta lei sujeitará os responsáveis às sanções administrativas cabíveis, a serem definidas pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta lei.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nesta Lei não afastam a aplicação das disposições do Código Penal e do Estatuto da Criança e do Adolescente, sempre que o fato estiver previsto nessas normas.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.




		
EDIVALDO TEODORO (PROFESSOR EDINHO)
VEREADOR










Justificativa
Tem-se observado, infelizmente, a circulação de vídeos nas redes sociais nos quais crianças e adolescente fazem coreografias inapropriadas para suas idades no interior das escolas, inclusive com a presença de professores. As coreografias são estimuladas por músicas cujas letras possuem cunho sexual, obsceno e no mínimo ambígua quanto ao sentido verdadeiro que expressam. Outras letras fazem explicitamente apologia ao crime, às drogas e à violência. Considerando que a criança e o adolescente são pessoas em desenvolvimento, conforme o artigo 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), conclui-se que a exposição a esse tipo de música não proporciona qualquer benefício educacional, moral ou psicológico às crianças e aos adolescentes.
Ainda sob a ótica do ECA, em seu artigo 71, é estabelecido o direito da criança e do adolescente à informação, à cultura, a diversão e a produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Decerto, conteúdos musicais de cunho sexual ou que fazem apologia ao crime, às drogas e à violência não são apropriados às pessoas em desenvolvimento, ainda que sejam considerados uma forma de “cultura” e/ou “diversão” por alguns grupos.
Com a popularização das redes sociais, com destaque para o TikTok, o qual é a rede social mais utilizada por crianças e adolescentes na faixa etária de 9 a 17 anos, conforme pesquisa feita pela TIC Kids Brasil Online (Disponível em: TikTok é a principal rede social utilizada por crianças e adolescentes no Brasil, diz pesquisa | Tecnologia | G1), tornam-se preocupantes as consequências da influência desse tipo de música sobre as crianças e adolescentes, as quais, sem capacidade de discernir o verdadeiro sentido das letras e coreografias, haja vista serem pessoas ainda em desenvolvimento, expõem-se nas redes sociais executando as coreografias de teor sexual ou cantando as ofensivas letras. Isso viola evidentemente seu desenvolvimento cognitivo e psicológico.
A crescente popularização desse tipo de música aliada à exposição de crianças e adolescentes nas redes sociais, que estão imersas inocentemente nesse tipo de conteúdo musical, contribuem para o aumento da sexualização infantil, pois torna banal esse tipo de conteúdo na referida faixa etária.
A crescente banalização da sexualização infantil gera consequentemente um aumento da exploração sexual infantil, pois a exposição repetida de crianças e adolescente a esse tipo de conteúdo musical, tornando-o popular na referida faixa etária, faz com que elas se exponham nas redes sociais em vídeos executando ingenuamente as inapropriadas coreografias ou cantando as ofensivas letras e essa exposição nas redes sociais atraí adultos com intenções doentias, libidinosas e criminosas.
Essas pessoas com más intenções podem entrar em contato com os vulneráveis através das redes sociais e, com o tempo, essa constante interação entre adultos e menores de idade deixa as crianças e adolescentes mais vulneráveis às possíveis aproximações de adultos inescrupulosos, inclusive deixando-as suscetíveis a encontros escondidos ou a troca de mensagens e imagens de cunho sexual.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo proteger o desenvolvimento moral e psicológico de crianças e adolescentes no ambiente escolar, evitando a exposição a conteúdos que possam ser prejudiciais à sua formação, diminuindo também a sua imersão nesse mundo musical de cunho sexual e criminoso o qual pode levar a consequências muito sérias como exposto acima. A iniciativa busca assegurar que as instituições de ensino sejam espaços seguros e adequados para o aprendizado e crescimento saudável dos estudantes e combater indiretamente a sexualização infantil.
[image: ]Pelo exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.




		
EDIVALDO TEODORO (PROFESSOR EDINHO)
VEREADOR
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